
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1307052 - DF 
(2018/0138547-4)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : KENIA REGINA RODRIGUES NAVES 
ADVOGADOS : ERIK FRANKLIN BEZERRA  - DF015978 

VALLESKA GUIMARAES DE LIMA MAGALHAES  - 
DF021801 
RAFAEL RIBEIRO MONTEIRO  - DF029316 
PAULO VICTOR DE GODOI LOPES  - GO042526 

AGRAVADO  : AMARO VILSON PEIXOTO COELHO 
ADVOGADOS : FERNANDA GADELHA ARAÚJO LIMA  - DF021744 

SILVIO LÚCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR  - DF023053 
INTERES.  : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE 
SENTENÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. 

IRRESIGNAÇÃO DA PARTE EXECUTADA.
1. O Tribunal de origem, com base nos elementos fáticos 

delineados nos autos, concluiu ser "indubitável a idoneidade da 
caução prestada pelo exequente". A revisão de tal conclusão 
demandaria, inevitavelmente, o exame do contexto 
fático-probatório dos autos, atraindo o óbice da Súmula 7 do STJ. 
Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                 
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